
4111111. 

*CAMARA MUNICIPAL -"- ,c,,,--AL 0,-\\  
.DE OURO PRETO 0 oi. c% 1 x 

RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO: DE MÃOS DADAS COM 0 POVO 4  Comissão 
Projeto de Resolução n°351/2022 

Altera o  art.  3° da Resolução n° 11/2013, 

que cria a Medalha Mulher Destaque de 

Ouro Preto. 

A Mesa da Câmara Municipal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, em seu nome, promulga a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art.1° - 0 artigo 3° da Resolução n° 11/2013 passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  3° - A homenagem ás mulheres indicadas acontecerá todos os anos 

preferencialmente no dia 08 de março, Dia Internacional da Mulher, em solenidade 

pública a ser realizada na sede da Câmara Municipal de Ouro Preto ou em local 

designado pelos vereadores". 

Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Ouro Preto, Patrimônio Cultural Mundial, 02 de fevereiro de 2022, trezentos e dez 

anos da Instalação da Câmara Municipal e quarenta e um anos do tombamento. 

Luiz 1onzaga de Oliveira 
Presidente 

Câmara Municipal de Ouro Preb 
Protocolo 

N°  	3  
Corresponaencia Receolaa 
Em  01(32 i?0??, 

Ass.vr:Rn   Hs  eALS/±  Min 
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CÂMARA MUNICIPAL 
toDE OURO PRETO 

RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO: DE MÃOS DADAS COM O POVO 

JUSTIFICATIVA 

1
1 

comin/l
iss-a,o 

\‘‘trO C) 

0 OBJETIVO DA ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO 11/2013 É A 
UNIFICAÇÃO DE ALGUMAS SOLENIDADES POR SEMELHANÇA DE 
TEMÁTICA, BEM COMO A FLEXIBILIZAÇÃO DA ESCOLHA DO DIA 
PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO, A FIM DE OTIMIZAR AS 
CERIMÔNIAS PREVISTAS NO CALENDÁRIO DESTA CASA 
LEGISLATIVA E, CONSEQUENTEMENTE DIMINUIR OS CUSTOS 
DIRETOS E TER A POSSIBILIDADE DE CRIAR UM PLANEJAMENTO 
ANUAL DOS EVENTOS SOLENES DE FORMA MAIS EFETIVA E 
ASSERTIVA. 
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tit.IICAMARA MUNICIPAL 
zi1 7-:13E OURO PRETO 

RESPONSABIUDADE E COMPROMISSO: DE MÃOS DADAS COM O POVO 

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N 

(QUÓRUM PARA VOTAÇÃO: MAIORIA SIMPLES)  

RELATÓRIO: 

0 Projeto de Resolução em pauta, que altera o  art.  3° da Resolução n° 11/2013, que cria a Medalha 
Mulher Destaque de Ouro Preto, de autoria da Mesa Diretora, foi protocolizado na Secretaria desta 
Casa em 9 de fevereiro de 2022 e distribuído às comissões, para análise e parecer, na Reunião 
Ordinária realizada dia 10 de fevereiro. 

FUNDAMENTAÇÃO:  

Conforme justificativa apresentada pelo autor, o objetivo da alteração é a unificação de algumas 
solenidades por semelhança de temática, bem como flexibilização da escolha do dia para a 
realização do evento, otimizando as cerimônias previstas no calendário da Câmara e, 
consequentemente, diminuir os custos diretos. 

CONCLUSÃO:  

Diante do exposto, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, analisando a matéria em pauta, 
ofereceu parecer pela sua LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE. 

E as demais comissões de Administração e Serviços Públicos, de Finanças Públicas e de 
Participação Popular e Defesa do Consumidor seguem a opinião, sendo, portanto, favoráveis à 
APROVAÇÃO do projeto de Resolução n° 394/2021 em primeira discussão. 

Casa da Câmara Bernardo Pereira de Vasconcellos, 15 de fevereiro de 2022. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação:   

Vereador  Alessandro  `Sandrinho' — presidente 

Vereador Matheus Pacheco — relator 	Vereador Merisson Gomes `Mercinho' - suplente 

Comissão de Finanças Públicas:  

Vereador Naércio França — presidente 

Vereador  Alex  Brito — suplente 
	 Vereador José Geraldo Zé do Binga — relator 
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Comissão de Administração e Serviços Públicos:  

Vereador Vantuir Antônio Silva — presidente 
Vereador  Vander  Leitoa — vice-presidente 	 Vereador Naércio França — relator 

Comissão de Participação Popular e Defesa do Consumidor:  

Vereador Matheus Pacheco — vice-presidente 

Vereador  Luciano  Barbosa - suplente 	 Vereador Vantuir Antônio - relator 
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Itto!CAMARA, MUNICIPAL 
4711F.DE OURO PRETO 
RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO: DE MÃOS DADAS COM O POVO 

RESOLUÇÃO N° 372/2022 

Altera o  art.  3° da Resolução n° 11/2013, que cria a 
Medalha Mulher Destaque de Ouro Preto. 

A Mesa da Câmara Municipal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, em seu nome, promulga a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Art.1° 0 artigo 3° da Resolução n° 11/2013 passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

"Art.  3° - A homenagem As mulheres indicadas acontecerá todos os anos 
preferencialmente no dia 08 de março, Dia Internacional da Mulher, em solenidade pública 
a ser realizada na sede da Câmara Municipal de Ouro Preto ou em local designado pelos 
vereadores". 

Art.2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Ouro Preto, Patrimônio Cultural da Humanidade, 11 de março de 2022, 
trezentos e dez anos da Instalação da  Camara  Municipal e quarenta e um anos do 

Tombamento. 

Registrada e publicada nesta Secretaria em 11 de março de 2022. 

411111111 0  

an  • ro ar os Correia - Vice — Presidente 

Ira— 1° Secretário 
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titPCÂMARA MUNICIPAL 
OURO PRETO 

RESPONSABIUDADE E COMPROMISSO: DE MÃOS DADAS COM O POVO  
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Projeto de Resolução n° 394/2022 

Autoria: Mesa Diretora 
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ANEXO I 

QUADRO DE VOTAÇÃO 

PRIMEIRA DISCUSSÃO 

VEREADDRES FAVORÁVEL CONTRA ABSTENÇÃO AUSENTE DO 
PLENÁRIO 

AUSENTE DA 
REUNIÃO 

ALESSANDRO SANDRINHO NÃO VOTA  
ALEX  BRITO X 

CELSINHO MAIA X 

GEOVANNI MAPA X 

JÚLIO CIDRI X 

LUCIANO BXRBOSA X 

LUIZ DO MORRO X 

MATHEUS PXCHECO X 

MERCINHO X 

NAÉRCIO FERREIRA X 

REGINALDO DO TAVICO X 

VANDER LEITOA X 
— 

VANTUIRSILVA X 

Zt DO BINGA X _ 

1 	KURULU X 

3 	PROVADO POR DOZE VOTOS, AUSENTE DA REUNIÃO 0 VEREADOR NAÉRCIO E AUSENTE DO PLENÁRIO 0 VEREADOR  
*EX  BRITO. 'RCIJETO DE RESOLUÇÃO N° 394/2022. 
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ANEXO II 

QUADRO DE VOTAÇÃO 

SEGUNDA DISCUSSÃO 
fVt 

VEREAD()RES FAVORÁVEL CONTRA ABSTENÇÃO AUSENTE DO 
PLENÁRIO 

AUSENTE DA 
REUNIÃO 

ALESSANDRO SANDRINHO NÃO VOTA  

ALEX  BRITO X 

CELSINHO MAIA X 

GEOVANNI MAPA X 

JÚLIO GÓRI X 

LUCIANO MIMOSA X 

LUIZ DO MORRO X 

MATHEUS PXCHECO X 

MERCINHO X 

NAÉRCIO FERREIRA X 

REGINALDO DO TAVICO X 

VANDER LEITOA X 

VANTUIR SILVA X 

Zt DO BINGA X 

KURUZU X 

APROVADO POR DEZ VOTOS, AUSENTES DO PLENÁRIO OS VEREADORES NAÉRCIO, KURUZU, LEITOA E BINGA; PROJETO 
DE RESOLUÇÃO 
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ANEXO  III  

QUADRO DE VOTAÇÃO 

REDAÇÃO FINAL 

VEREADORES FAVORÁVEL CONTRA ABSTENÇÃO AUSENTE DO 
PLENÁRIO 

AUSENTE DA 
REUNIÃO 

ALESSANDRO SANDRINHO NÃO VOTA  

ALEX  BRITO X 

CELSINHO MAIA X 

GEOVANNI MAPA X  

JULIO  GÓRI X 

LUCIANO BARBOSA X 

LUIZ DO MORRO X 

MATHEUS PACHECO X 

MERCINHO X 

NAÉRCIO FERREIRA X 

REGINALD° DO TAVICO X 

VANDER LEITOA X 

VANTUIR SILVA X 

Zt DO BINGA X 

KURUZU X 

PROVADO POR NOVE VOTOS, AUSENTES DA REUNIÃO OS VEREADORES  ALEX  E LUIZ E AUSENTES DO PLENÁRIO OS 
EREADORES LEITOA, TAVICO E CELSINHO; PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 394/2022. 
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